
 

 

RESOLUÇÃO CBH ARAGUARI Nº 38 DE 26 DE JULHO DE 2012 
 

Nomeia os membros das Câmaras Técnicas do  
Comitê da Bacia Hidrográfica do rio Araguari 

 
 
 
O COMITÊ DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO ARAGUARI – CBH ARAGUARI, 

reunido nesta data na cidade de Uberlândia, no uso das competências que lhe são 
conferidas e tendo em vista o disposto no Capítulo III, Art. 6º, inciso XVIII e Capítulo V, 
Seção II, Art.17 inciso XII do seu Regimento Interno;  
 
Considerando a necessidade de reconstituir as Câmaras Técnicas em razão da 
renovação dos membros do Comitê e visando proporcionar o suporte necessário ao seu 
pleno funcionamento em consonância com o rigor técnico, a legalidade e 
constitucionalidade das suas deliberações. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os membros da Câmara Técnica de Assuntos Institucionais e Legais; da 

Câmara Técnica de Planejamento e Controle e da Câmara Técnica de Outorga e 
Cobrança. 
 
Parágrafo Único. As Câmaras Técnicas serão compostas, respectivamente, pelos 
membros indicados no ANEXO I desta Resolução. 
 
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
 
 

Uberlândia, 26 de Julho de 2012. 



 

 

ANEXO I   

(Anexo à Resolução CBH ARAGUARI Nº 38, de 26 de julho de 2012) 
 

Câmara Técnica de Assuntos Institucionais e Legais – CTIL  

Membros 

 
Osny Zago 
Raquel Mendes 
Márcia Aparecida Silva 
Thiago Alves do Nascimento 
Antônio Geraldo de Oliveira 
José de Oliveira 
 

 

Câmara Técnica de Planejamento e Controle – CTPLAN  

Membros 

 
Raquel Mendes 
Luiz Antônio Centenaro 
Caroline Favaro Oliveira 
Ivone Aparecida Borges 
Betânia Aparecida C. Bortolozo 
Wilson Akira Shimizu 
 

 

Câmara Técnica de Outorga e Cobrança – CTOC  

Membros 
 

 
Alberto José de Almeida 
Bruno Gonçalves dos Santos 
Ronan Afonso Borges 
Antônio Giacomini Ribeiro 
Fátima Travessoni Bittencourt 
Luiz Henrique Martins 
Antônio Geraldo de Oliveira 
 

 
 
 

 


